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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO REGIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA. REVISÃO DE APOSENTADORIA DE PROFESSOR. CÔMPUTO DE
TEMPO COMUM NO FATOR PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DESPROVIDO.

I. CASO EM EXAME:
1. Pedido regional de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da 4ª Turma Recursal
do Rio Grande do Sul, que manteve sentença de procedência do pedido de revisão de aposentadoria por tempo de
contribuição de professor, mediante a integração de períodos diversos da docência para fins de alteração do fator
previdenciário. O INSS alega divergência com acórdãos de outras Turmas Recursais do Rio Grande do Sul.

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO:
2. A questão em discussão consiste em saber se é possível a revisão da aposentadoria de professor, mediante o
cômputo de períodos comuns (diversos de magistério) como tempo de contribuição em acréscimo àqueles
laborados na educação infantil e nos ensinos fundamental e médio para fins de alteração do fator previdenciário.

III. RAZÕES DE DECIDIR:
3. O INSS busca uniformizar o entendimento de que os períodos de atividade não exclusiva como professor não
podem ser considerados como tempo de contribuição para efeitos de concessão da aposentadoria do professor, nem
mesmo devem ser computados para fins de cálculo do fator previdenciário, sob o argumento de que a legislação
exige exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério (CF/1988, art. 201, § 8º) e que o
cômputo de tempo comum desvirtua o tratamento diferenciado, configurando um sistema híbrido incabível.
4. O acórdão recorrido desproveu o recurso do INSS, confirmando a procedência da revisão da aposentadoria de
professor, mediante a consideração de tempo de contribuição exercido em atividade diversa da atividade de docente
para cálculo do fator previdenciário. Entendeu que o tempo estranho ao magistério, embora não conte para a
concessão da aposentadoria do professor, deve integrar o cálculo do fator previdenciário, uma vez que as
contribuições vertidas no período comum garantem ao segurado o direito de usufruir de tais valores, conforme o
art. 255, § 1º, da IN nº 128/2022, que manteve o teor do art. 243 da IN nº 77/2015.
5. A interpretação mais adequada é a de que é possível a revisão da aposentadoria de professor, mediante o cômputo
de períodos comuns (diversos de magistério) como tempo de contribuição em acréscimo àqueles laborados na
educação infantil e nos ensinos fundamental e médio para fins de alteração do fator previdenciário.
6. A Emenda Constitucional nº 20/1998 introduziu o princípio de preservação do valor real do benefício (CF/1988,
art. 201, *caput*), e a Lei nº 9.876/1999 introduziu o Fator Previdenciário, calculado com base na idade,
expectativa de sobrevida e *tempo de contribuição* do segurado (Lei nº 8.213/1991, art. 29, § 7º).
7. Não há restrição legal quanto à utilização de tempo de contribuição que não seja referente ao exercício de
magistério para o cálculo do Fator Previdenciário da aposentadoria de professor, pois este está desvinculado dos
requisitos de concessão do benefício.
8. O cálculo do benefício deve incluir todos os períodos e valores de contribuição, pois o art. 201, § 11, da CF/1988
determina que os ganhos habituais, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição
previdenciária e consequente repercussão em benefícios.
9. A adição de tempo de contribuição no Fator Previdenciário para professores (Lei nº 8.213/1991, art. 29, § 9º, II e
III) decorre da consequência abstrata de terem menos tempo de contribuição. Quem contribuiu em outras atividades
torna o sistema mais viável financeiramente e deve ser melhor remunerado, aplicando o Princípio da Preservação
do Equilíbrio Financeiro e Atuarial.
10. Não se trata de regime híbrido, pois a própria administração considera o tempo de contribuição exercido em
atividade diversa da docente na formação do Período Básico de Cálculo - PBC (IN nº 77/2015, art. 243; IN nº
128/2022, art. 255, § 1º).

IV. DISPOSITIVO E TESE:
11. Incidente de uniformização regional de jurisprudência conhecido e desprovido.
Tese de julgamento: 12. No cálculo do Fator Previdenciário da aposentadoria de professor é possível somar tempo
de contribuição de períodos diversos dos de exercício das funções de magistério.

___________
Dispositivos relevantes citados: CF/1988, art. 201, *caput*, § 8º, § 10, § 11; EC nº 20/1998, art. 4º; Lei nº
8.213/1991, art. 29, § 7º, § 8º, § 9º, inc. I, II, III; Lei nº 9.876/1999; IN nº 77/2015, art. 243; IN nº 128/2022, art.
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255, § 1º, art. 672.
Jurisprudência relevante citada: TRU4, 5001935-37.2012.404.7011, Rel. p/ Acórdão José Antonio Savaris, j.
07.08.2013; TRF4, RCIJEF 5022578-20.2024.4.04.7100, Rel. Jacqueline Michels Bilhalva, j. 13.06.2025.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Egrégia Turma Regional de
Uniformização - Previdenciária do Tribunal Regional Federal da 4ª Região decidiu, por unanimidade, conhecer e
negar provimento ao incidente de uniformização regional de jurisprudência interposto pelo INSS, nos termos do
relatório, votos e notas de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Porto Alegre, 08 de maio de 2026.

Documento eletrônico assinado por MARINA VASQUES DUARTE, Juíza Relatora, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de
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